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INDTCAÇÃO N', 2s3t2025

Senhor Presidente, à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 do

Regimento Intemo, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio César

Bruno Teixeira Filho, como tambóm à Secretária de Saúde, Sra. Larisse Araújo de Sousa, a

instalação de atendimento odontológico na sede do distrito de Icaraí, Amontada-CE.

JUSTIFICATIVA

A instalação de serviços odontológicos na sede do distrito supracitado é essencial para
í

L, ' garantir acesso à saúde bucal da população local e circunvizinha. Com esses serviços, os

i ,. 
'moradores poderão realizar atendimentos preventivos e katamentos necessários sem a

,'ti |.. necessidade de desloçamentos longos.

,lS , Além disso, a presença de serviços odontológicos contribuirá para a promoção da* lvl

--fJ§, ,l saúde, reduzindo a incidência de doenças bucais e melhorando a qualidade de vida da
I l§'. 'l
I ,, comunidade. Programas educativos também poderão ser implementados, promovendo hábitos
{ i'i

saudáveis desde a infância.

Dessa forma, a proposta visa atender uma demanda importante da população,

promovendo bem-estar e inclusão social.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, L2 de fevereiro de 2025
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